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O governo federal revo-
gou a norma que atualizava os 
serviços de monitoramento da 
Receita Federal sobre transa-
ções financeiras, a fim de evi-
tar mal-entendidos sobre o Pix. 

Com isso, voltam a valer 
as regras em vigor até o fim de 
2024, conforme consta na Me-
dida Provisória (MP) nº 1.288, 
publicada no Diário Oficial da 
União de 16 de dezembro.
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Instituição diz que há total sigilo e controle sobre as transações, como, por exemplo, nos pagamentos, semelhante ao que acontece com as informações bancária normais
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Melo avalia que o Congresso poderá 
analisar detalhadamente a matéria

O superintendente da 10ª 
Região Fiscal, Altemir Linha-
res de Melo, explica que o 
texto garante que não have-
rá qualquer tipo de oneração 
sobre as transações via Pix e 
que a medida também reite-
ra que há total sigilo e contro-
le sobre as transações, como, 
por exemplo, nos pagamen-
tos, semelhante ao que aconte-
ce com as informações bancá-
ria normais.

Segundo o superintenden-
te, a Medida Provisória tam-
bém vai possibilitar que o Con-
gresso Nacional analise mais 
detalhadamente a matéria. 
“Isto é o mais importante nes-
te momento, e o Congresso po-
derá avaliar se este é o forma-
to mais adequado para o nosso 
País”, cita. A MP, que está em 
vigor, precisa ser votada e 
aprovada pelo Congresso em 
um prazo de até 120 dias para 
não perder a sua validade.

Melo explica que o primei-
ro item da MP trata da econo-
mia popular, ou seja, dispõe 

sobre medidas para ampliar 
e garantir a efetividade do si-
gilo e a não incidência de pre-
ço superior, valor ou encargo 
adicional sobre os pagamen-
tos realizados por meio de pa-
gamentos instantâneos, o Pix, 
instituído pelo Banco Central 
do Brasil.

O artigo 2ª da MP deter-
mina: “constitui prática abusi-
va, para os efeitos do art. 39 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, a exigência, pelo for-
necedor de produtos ou ser-
viços, em estabelecimentos 
físicos ou virtuais, de preço su-
perior, valor ou encargo adicio-
nal em razão da realização de 
pagamentos por meio de Pix 
à vista”. E, por último, a reda-
ção do documento aborda as 
questões relacionadas ao sigilo 
das informações.

O superintendente da Re-
ceita Federal chama a atenção 
para um outro ponto: “Por que 
a Receita Federal busca infor-
mação bancária?”. E cita que 
há dois motivos para isso: “um 

deles é óbvio, trata-se do ge-
renciamento de risco, ou seja, 
com essas informações são fei-
tos monitoramentos da econo-
mia”. O segundo motivo, con-
forme Melo, é muito relevante 
e tem a ver com um acordo in-
ternacional do qual o Brasil faz 
parte, chamado de Common 
Reporting Standard (CRS), 
um padrão desenvolvido pela 
OCDE em 2014 para a troca au-
tomática de informações entre 
países parceiros para combater 
a evasão fiscal.

Melo explica que pelo acor-
do o Brasil, desde 2015, se com-
promete a esse intercâmbio 
bancário de informações. Ele 
diz que a partir de uma base 
de dados é possível saber como 
opera um cidadão brasileiro, 
em um determinado país e vi-
ce-versa, com transações e ne-
gócios. “Só que o Brasil está 
sendo cobrado, porque as in-
formações junto ao CRS não 
estão completas, uma vez que 
esses dados sobre as platafor-
mas digitais não estão lá”, de-

talha. “Foi por esse motivo que 
a Instrução Normativa (IN) 
RFB nº 2.219, de 17 de setembro 
de 2024 foi feita”, diz.

“Com a revogação da IN nº 
2.219 pela Receita Federal na se-
mana passada, passa a vigorar 
a anterior, ou seja, a IN 1.751, 
de 2015”, informa. O superin-
tendente explica que o texto 
antigo fala de um modo geral 
sobre as operações financeiras, 
como saques, resgates, Docs, 
TEDs e cheques, por exemplo. 
No entanto, com o surgimento 
das novas plataformas digitais, 
há algumas que não se carac-
terizam exatamente dentro da-
quele contexto.

Melo diz que as fintechs 
entendem que não estão obri-
gadas a entregar as informa-
ções, uma vez que o texto da 
normativa antiga não as espe-
cifica. Segundo o superinten-
dente, esse foi o motivo que le-
vou o governo a ter publicado 
a IN nº 2.219.
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